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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PORTARIA N. 092, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.° 

1599/2018, e nos termos da Solicitação de diárias n.° 017/2019 em anexo, 

RESOLVE 

Art. 1° Autorizar a concessão de 0,5 (meia) diária ao servidor Luis Alberto 

Beuren — Matrícula funcional n.° 116-3/1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 

Agente Operacional, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para deslocamento à Cidade 

de Umuarama - PR, no dia 23 de fevereiro de 2019, para encaminhar Munícipes Pato 

Bragadense para realizar cirurgia médica especializada, conforme justificado no documento 

em anexo. 

Art. 22  Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado - PR em 22 de 

fevereiro de 2019. 

eo ar Roh en 

ei o do Município 
BL 	NO MARIO OFICIAL 	  

. 	_ 

Visto 

Av. Willy Barth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado- Paraná 


	00000001

